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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2016.

QUINTA-FEIRA.
	Fabricio Duarte Holovka
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Pedro Ocalxuk
	-  Vice-Presidente

	Orlando Walecki
	-  Secretário


	Agnaldo Vujanski de Jesus
	Angelo Americo Branco Chemin

	Edson Stipp
	Eunice de Fátima Bassani

	Joel Vidal de França
	Jorge Pittner

	Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk
	Luiz Acir Matos

	Sebastião Eurich
	Valdomiro Rodrigues de Lima


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 12/2016 ao Presidente Fabricio Duarte Holovka e aos vereadores Agnaldo Vujanski de Jesus e Edson Stipp informando liberação da 2ª parcela dos convênios: Termo de Compromisso PAC2 nº 208199/2014, no valor de R$ 99.757,75 (cobertura de quadra escolar - Escola Vice-Prefeito Euclides G. da Silva) e Termo de Compromisso PAC2 nº 208200/2014, no valor de 76.497,86 (construção de quadra escolar coberta com vestiário - Escola José Bittencourt).

Ofício nº 12/2016 da Comissão Organizadora e Fiscalizadora  do Concurso Público de Provas e Títulos n

º 01/2015, encaminhando edital de homologação da classificação e resultado final do concurso.

MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 5/2016: 

Dá nova redação ao artigo 53 e seu parágrafo 1º, da Lei nº 885, de 25 de junho de 1998, alterada pela Lei nº 1.762, de 19 de abril de 2013, e dá outra providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 6/2016: 

Dá nova redação ao subitem 17.3 da Meta 17, do Anexo I, do Plano Municipal de Educação aprovado pela Lei nº 1939, de 19 de junho de 2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação.

Projeto de Lei Ordinária nº 7/2016: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2016 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 8/2016: 

Cria e institui no âmbito do Município de Pitanga, o Programa "Semana Cultural - Minha Escola tem talentos", e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 9/2016: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2016 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 10/2016: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2016 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 11/2016: 

Dispõe sobre autorização para alienação por venda os imóveis abaixo descritos e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 7/2016 do Vereador Fabricio Duarte Holovka, sugerindo ao Executivo Municipal, que realize estudos técnicos sobre viabilidade de implantação de programa similar ao existente no estado de São Paulo “ Projeto Composta São Paulo” que gera impactos positivos na gestão de resíduos sólidos. (modelo anexo) 

Vejo uma grande necessidade de parceria da população com o poder público para que possamos desenvolver uma política de resíduos sólidos de sucesso. Com o referido programa o volume de rejeitos a ser destinado ao aterro sanitário será reduzido, contribuindo assim para aumentar a vida útil do mesmo e reduzir os impactos ao meio ambiente.

É importante lembrar que a prática da compostagem doméstica também transforma a vida das famílias, pois proporciona educação ambiental e estimula a recuperação de um laço pessoal com os ciclos da natureza, agricultura urbana, arborização, alimentação saudável e demais relações ecológicas. 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

REQUERIMENTOS

Nº 2/2016 do Vereador Luiz Acir Matos, Com fundamento no art. 81 do regimento interno, a criação de uma Comissão Especial para analisar a questão de conservação e preservação do meio ambiente em nossa cidade, principalmente no que diz respeito a lixos que são jogados em terrenos baldios e queima de lixos. 

Solicito que seja dado um prazo de 90 dias para a execução dos trabalhos e a comissão seja formada por cinco membros.

MOÇÕES

Nº 1/2016 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Moção de Aplauso à patronagem do CTG Tropeiro Velho pela realização do XXV Rodeio Crioulo do CTG Tropeiro Velho, bem como por todos os trabalhos realizados no Município. O citado evento contou com a participação de tradicionalistas de várias cidades do Paraná, além dos Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul. Divulgou, ainda, nossa cidade e cultura, movimentando e fomentando o comércio em geral.

Nada mais justo que a patronagem receber essa homenagem, pois o referido evento foi fruto de sua dedicação, compromisso e muito trabalho. 
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